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LEI COMPLEMENTAR N° 249/2023 
"De 16 de agosto de 2023" 

Dispõe sobre a criação de um cargo de Enfermeiro Padrão, e dá outras providências. 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São 
Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc. ; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art.. 1°. Fica criado mais um cargo público de provimento efetivo com a 
denominação de Enfermeiro Padrão, que Já é parte integrante do Anexo A - Cargos de 
Provimento Efetivo - 40 horas semanais - da Lei Complementar n° 182/2017, que 
dispõe sobre a Reorganização do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã Paulista, agora com as seguintes quantidades, atribuições e forma de provimento: 

QUANT: 02 I REF: 19-A 
DENOMINAÇÃO: Enfermeiro Padrão 
ATRIBUIÇÃO: prestar assistência ao paciente; realizar consultas de enfermagem; prescrever ações de 
enfennagem; realizar procedimentos de maior complexidade; solicitar exames; actonar equipe 
multiprofissional de saúde; registrar observações, cuidados e procedimentos prestados; analisar a 
ass istência prestada pela equipe de enfermagem; realizar evolução clínica de pacientes; coordenar 
serviços de enfermagem; padronizar normas e procedimentos de enfermagem; executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; aplicar métodos para avaliação de qualidade; 
selecionar materiais e equipamentos; planejar ações de enfermagem; diagnosticar situação; identificar 
áreas de risco; estabelecer prioridades; elaborar projetos de ação; avaliar resultados, programar ações 
para promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; elaborar material 
educativo; orientar participação da comunidade em ações educativas; definir estratégias de promoção 
da saúde para situações e grupos específicos; participar de campanhas de combate aos agravos da 
saúde; orientar equipe para controle de infecção nas unidades de saúde; comunicar-se; trabalhar em 
equipe; demonstrar capacidade de liderança; demonstrar competências pessoats; demonstrar 
flexibilidade, organização, autocontrole; adaptar-se às situações, executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional, real izar o dimensionamento 
do pessoal de enfermagem, realizar a escala mensal de serviços da unidade e a escala dos profissionais 
de ellfermagem, executa outras tarefas correlatas ao cargo. 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: ensino superior e registro no Orgão competente. 
FORMA DE PROVIMENTO: concurso público. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução da presente lei , correrão por 
conta de dotações próprias, consi·gnadas no orçamento vigente . 

Art. 3°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefei,tura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
16 de ago o de 2.023 

THAlS CRIS REIRA 
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Registrada no li1vro propno. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa oficia l do Município. 

~ b.lO.~ 
MICHAEL VINICIUS DOMIN~ORRES 

Procurador Jurídico 
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